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MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO N°  /2026 

 

 
PARTES: 

CONTRATANTE:  , com sede na 

 , nº   – Bairro 

 , na cidade de  , 

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- 

XX, neste ato representado pelo seu 

 , senhor 

 , portador do CPF N. 

XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  , com sede na 

 , nº   – Bairro 

 , na cidade de  , 

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- 

XX, neste ato representada pelo seu 

 , senhor 

  , portador do CPF N. 

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL  INSTITUCIONAL: 

 , doravante denominada CONTRATADA, 

 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 043/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
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Licitatório nº. 043/2026, modalidade Concorrência Eletrônica nº. 003/2026 e pelas condições 

que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
REFORMA DO TELHADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DE 
OLIVEIRA – MG, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA 

TERCEIRA deste instrumento e na Concorrência Eletrônica nº. 003/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 

Convocatório do nº. 043/2026, Concorrência Eletrônica nº 003/2026 bem como a proposta da 

CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$  , sendo de R$ . 

 , correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 90 (dias), sendo O PRAZO para execução da 

obra conforme o cronograma anexo, qual seja, 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ordem 

de serviços após assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da 

Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação das 

medições e da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 

serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 

todas as condições pactuadas. 
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4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Senhora de Oliveira, 

MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 

Senhora de Oliveira, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 

como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando quaisquer ônus ao Município de Senhora de Oliveira, MG. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

4.3 – O Município de Senhora de Oliveira poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 

ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de Senhora de Oliveira. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Senhora de Oliveira, MG. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Senhora de Oliveira, MG quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 

de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 

n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
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7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Senhora de Oliveira, MG, 

para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 

administrativos. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

4.4.90.51.00.2.02.00.04.122.0003.2.0013 1.755.000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

 
7.2. A pessoa Jurídica contratada para a execução de obras e serviços de Engenharia estará obrigada  

a) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados nas 

especificações técnicas e nos desenhos que compõem o Projeto, fornecendo todos os materiais, mão-

de-obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de todo e qualquer vício, 

irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o recebimento da obra, obrigando-se a 

repará-lo de imediato; 

b) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas, não sendo, a 

eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de qualquer natureza; 

c) empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo-lhe vedado 

subempreitar totalmente os serviços especializados. A subcontratação, nos termos da lei, somente 

será autorizada, após comprovação da idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da Fiscalização 

da SMOSP; 

d) indicar, mediante comunicação por escrito à Fiscalização, o nome do Engenheiro responsável pelo 

acompanhamento dos serviços, que ficará permanentemente no local da obra para representá-la na 

execução do Contrato. Deverá, o mesmo, ser devidamente habilitado para a execução dos serviços e 

ter experiência comprovada em obras de engenharia similares, ser registrado no CREA da região e 

estar no pleno uso de suas atribuições profissionais; 

e) excluir imediatamente de sua equipe, qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse da obra, 

julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta situação, 

atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

f) Atender às solicitações da Administração quanto à definição das priorizações de execução das obras 

licitadas; 
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g) efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham 

incidir sobre a execução das obras e serviços; 

h) providenciar e manter na obra, a Anotação de Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Responsável pela execução da mesma;  

i) retirar das obras os materiais não especificados ou rejeitados pela Fiscalização; 

j) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução dos serviços 

e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

l) encaminhar à Contratante, cronogramas, quadros demonstrativos de produção, análise de materiais 

e elementos informativos relativos aos serviços contratados; 

m) promover a limpeza constante das áreas de trabalho e retirada imediata de entulhos que 

prejudiquem o aspecto da obra; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua 

responsabilidade, ou a ela prestando serviços, a prédios, instalações, pavimentos, passeios, jardins, 

veículos ou quaisquer objetos de propriedade do Contratante ou de terceiros, não repassando essa 

responsabilidade à Fiscalização. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela 

Contratada, sem ônus para o Contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, 

pavimentos, passeios, jardins, veículos ou quaisquer objetos danificados, a sua forma e condições 

originais; 

o) aceita a obra ou serviço, a responsabilidade da Contratada pela estabilidade, qualidade, correção e 

segurança dos mesmos subsiste na forma da Lei; 

p) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização da obra depender de 

aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, de água, de gás, serviços 

de telefonia e saneamento e Corpo de Bombeiros), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para 

não atrasar o início da utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de materiais, equipamentos e instalações exigidos por 

aquelas entidades, quando for o caso, arcando com o pagamento das taxas e emolumentos 

correspondentes. 

q) Prever no BDI (Bonificação de Despesas Indiretas), a administração central do serviço contratado, 

todas as despesas tributárias obrigatórias (taxas e impostos), os custos financeiros, as taxas de risco e 

o lucro da empresa; 

r) Arcar com as despesas dos seguintes itens, prevendo seus custos como Encargos Sociais 

Complementares: 

r.1) Aquisição para todos seus funcionários dos respectivos equipamentos de proteção individual – 

EPI, adequado para o desempenho de cada atividade; 

r.2) Fornecimento de alimentação para todos os seus funcionários e membros das equipes de trabalho, 
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durante as jornadas diárias de serviço; 

r.3) Aquisição e disponibilização de todas as ferramentas manuais necessárias à perfeita execução 

dos serviços de cada profissional contratado, durante todo o período de contratação; 

s) Todos os transportes de trabalhadores e materiais necessários às obras em questão, deverão ser 

realizados pela empresa contratada. (Está despesa deverá ser prevista na composição do custo 

unitário do insumo); 

t) Prever na composição do custo da Administração Local da Obra, no mínimo os seguintes itens: 

t.1) Administração do contrato; 

t.2) Remuneração do Responsável Técnico pela obra e recolhimento junto ao CREA-MG da respectiva 

ART dos serviços executados; 

t.3) Remuneração do Encarregado Geral pelo acompanhamento dos serviços, sendo este o principal 

contato da fiscalização na obra. O encarregado deverá estar presente na obra durante toda jornada de 

serviço; 

t.4) Manutenção de ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços 

contratados; 

t.5) Aquisição e o uso frequente e sistemático de EPC - Equipamento de Proteção Coletivo, quando 

necessário; 

t.6) Aquisição de uniforme para toda equipe de serviço, em modelo definido pela Fiscalização; e 

t.7) Administração do canteiro de obras. 
 
t.8) OBSERVAR TODOS OS ANEXOS AO EDITAL, DENTRE ELES O PROJETO BÁSICO e 
MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA, ANEXO III E IV, respectivamente,  sem a alegação futura de 
desconhecimento das obrigações;  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 



Praça São Sebastião, 26, Centro, Senhora de Oliveira, MG, 36.470-

000 ; 31 3755-11496 – lcitaoliveira@gmail.com 

 

37 

 MUNICÍPIO DE SENHORA DE OLIVEIRA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
  

 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 

ata de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 

a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 

Senhora de Oliveira, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

 

 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 

nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
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10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 043/2026, bem 

como pelas cláusulas e condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº 

003/2026. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

3.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Piranga/Minas 

Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,  

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 
Senhora de Oliveira-MG,  de  de 2026. 

 
 

Autoridade Competente                   Representante Legal do Fornecedor 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

NOME: 

CPF: 

NOME
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